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EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA A
JUIZ  PLANTONISTA.  NÃO  APRECIAÇÃO  EM  RAZÃO  DE  DESOBEDIENCIA  À
RESOLUÇÃO Nº 56/2013 DO TJPB. MANUTENÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA NO 2º
GRAU. DECISÃO POSTERIOR DO JUÍZO TITULAR REJEITANDO A ANTECIPAÇÃO DA
TUTELA  PRETENDIDA.  AGRAVO PREJUDICADO. RECURSO A  QUE  SE  NEGA
SEGUIMENTO NOS TERMOS DO ART. 557,  CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL. 

Resta prejudicado o Recurso quando no primeiro grau o Juízo competente profere a Decisão
nele almejada.

Vistos etc.

Adalgisa Dantas interpôs Agravo de Instrumento contra a Decisão Interlocutória do
Juiz Plantonista da Comarca de Brejo do Cruz, prolatada nos autos da Ação de Obrigação de
Fazer  por  ela  ajuizada  em face  do  Estado  da  Paraíba,  que  deixou  de  apreciar  o  pedido
antecipatório de tutela para realização de cirurgia na Agravante, por entender que não poderia
ser feito durante o Plantão, ao fundamento de infringência ao art. 25 da Resolução nº 56/2013,
deste Tribunal, porquanto o processo foi distribuído originariamente para a 2ª Vara da Comarca
de  Cajazeiras  em  16/06/2014,  que,  declarando-se  incompetente,  remeteu  os  autos  em
18/06/2014 para a 4ª Vara da mesma Comarca que, em momento algum o encaminhou para o
Juiz Plantonista, como deveria ter feito caso verificasse a insuficiência temporal para apreciação
da medida de urgência. 

Alegou  que  é  pessoa  idosa  enferma,  que  necessita  de  procedimento  cirúrgico  de
urgência,  que  não  tem  condições  de  arcar  com  seus  custos,  e  que  o  Juiz  Plantonista  é
competente para proferir a Decisão.

Requereu e teve inferida a concessão da tutela antecipatória recursal para que fosse
determinada  a  realização  da  cirurgia,  tendo  o  Desembargador  Plantonista  entendido  pela
incompetência do Juiz Plantonista e, no mérito, pugnou pelo provimento do Recurso para que,
caso concedida,  seja  confirmada a  liminar,  como também declarada  a  competência do Juiz
Plantonista da Comarca de Brejo do Cruz para apreciar o feito.

Intimado, f. 72, o Agravado não apresentou Contrarrazões, f. 74.

A Procuradoria de Justiça, f. 76/77, não se pronunciou sobre o mérito recursal.

É o Relatório.

O Recurso perdeu seu objeto, porquanto,  consultando  o  sistema  de  informações
processuais  deste  Tribunal,  observa-se  que  em 30/06/2015,  no  processo  originário,  o  Juizo
competente proferiu Decisão em que não concedeu a tutela antecipatória recursal.



Posto isso, considerando que o Recurso se encontra manifestamente prejudicado, nego-
lhe seguimento, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil.

Comunique-se. Intimem-se.

Gabinete no TJ/PB em João Pessoa, 

   Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira
       Relator

                                            


